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ESTADO DO CEARÁ 	 . 

Prefeitura Alunicipal de Cubal 
—-- s. 

Lei N 144 de 26 de outubro de 1974 

Aprova o Plano Rodoviário lJunici- 

pai e as 	i.1as das Rodovias d.o / 

1inicpio de Carnaubal, e d 	ou- 

tras providneias. 

o Prefeito /tinicipa1 de Carnaubal, tendo em vista o 
que dispõe a Lei. Federal N2 3.017 de 10 de setembro de 1973,/ 

. 	

e a :'esolução N2 838 de IQ de junho de 1973; temia em. 	vista 

ainda o que dispõe o art. 48 Item ii da Lei de Organização 

dos T?unicpios do Ceará, resolve scionar a presente Lei: 

Art. IQ 	Pica aprovado o Plano Rodovirio L!nieipa1 

com a respectiva EigIa, a qual constitui-se das letras 	'CÂ" 

de conformidade com a iegisiaçao 	edera1, oLea.ecendo a segui.n 

te de scriniinaço : 

CÁ 01 	Carnaubal - São &raneisco -- sertao de Dentro- 

- :Barro Vermelho - Serra Nova - Lapa - Prontei 

ra c/Piauí Rumo Pedro II. 

02 	 OÂ.O1 	Casa de Pedra 	.  . 

w • 	
CÁ - 03 	C.279-Baixa do Cedro - So 	ernardo - 	aveira 

CÁ - 04 	Carnaubal - Cachoeira do Norte - ïrecneira 

•- Buxdti - CE. 279 

CA - 05 	 C.rnauba1 - Cachoeira do Sul - 'ronteira c/Gua- 

raciaba do Norte. 

CA - 06 	CÂ.01 - Oocal - Jardim 

QA - 07 	Carnaubal - So vicente 	Junco - Olho D' gia- 

... . 	 - Paudarco - Palflleira 
CA - 08 	 CA,01 . 	Divisa (Rumo Domingos Tfíouro) 

,Px t 	2 	O ]?laao Lodovirio Lianicipal de oue i;rata o 

art. precedente ter 	validade tor quatro (4) anos, de 	acor10 

cota a Lei Federal citada, devendo ser revisto sempre aue hou 
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ver revis.o nos Planos 1staduais e ?ederais, e podendo ser re-

visto anualmente. 

Art. 3 0  o presente Plano e representado e descrito / 

complernetarménte nos documentos aexos contendo as seguintes / 

seç 3es:  

. 	
§ i , i:apa do Município com desenho das estradas 

§ 2Q Relaçao das estradas trecho por trecho com sua 

quilometragem, stuaçao atual, obras d' artes / 

existentes e a fazer. 

Ârt. 4 - Ás verbas do F.LN. sero empregad s somente 

na construção destas estr1as ou na compra de implenientos para 

as executar de acordo com as normas estabelecidas. 

Art. 5Q  	presente Lei entrará em vigor a partir da / 

data de sua publicaço, revogadas as cIisposioes em contrio* 

1-'aço da Prefeitura Iunicipal de Carnaubal, em 26 de ou 

tubro de 1974. 

LUj3 Chaves Noieira 
/ 	Prefeito Lhinicipal 


